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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 192, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Altera a Lei Complementar n° 035, de 03 de novembro de 2003, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
 
LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1° A lei complementar n° 035, de 03 de novembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 92° ....... 
  
§2°................ 
 
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos 
subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05, e 17.10 da lista anexa a esta Lei 
Complementar, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a 
distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas 
empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou 
não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza; (Redação dada pela Lei Complementar nº 183/2021). 
 
Art. 2º  O item 11 da lista de serviços anexa a Lei Complementar N° 035, de 03 de novembro de 2003, passa a vigorar 
acrescido do subitem 11.05: 
 11 - .......... 
 
 11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, 
cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de 
satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que 
utiliza....................................................Alíquota: 3%”. 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2491, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 3000.000,00 (trezentos mil 
reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.065 Operação do Aterro Sanitário 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 

Fonte STN 1.001.0000 Recursos Ordinários  

FR 01 Tesouro  

Total 300.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

300.000,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2492, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.065 Operação do Aterro Sanitário 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 500.000,00 

Fonte STN 1.520.000 Outras Transferências de Convênios - Estado  

FR 02 Estadual  

Total 500.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

500.000,00 
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ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2021, de que trata a Lei n° 2.390, de 23 de junho de 
2020, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2493, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Artigo 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2022, em 
R$-46.000.000,00 (Quarenta e seis milhões de reais), nos termos do § 3º do artigo 103 da Lei Orgânica Municipal: 
I - Orçamento Fiscal dos poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta; 
II - Orçamento da Seguridade Social abrangendo inclusive seus fundos. 
Artigo 2º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, transferências e outras de receitas correntes, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos que integram esta Lei. 
Artigo 3º A despesa será realizada segundo limites fixados e a discriminação dos anexos integrantes desta Lei, sendo: 
I – No Orçamento Fiscal: R$ 32.176.900,00 
II – No Orçamento da Seguridade Social: R$ 13.823.100,00 
Artigo 4º Fica os Poderes, Executivo e Legislativo, autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares, por 
Decreto e Ato da Mesa respectivamente, nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 4.320 de 17/03/1964, até o 
limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada em seus orçamentos, utilizando como recurso, a anulação 
parcial ou total de suas próprias dotações orçamentárias. 
Artigo 5º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022. 
Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
DECRETO Nº 5266, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2491, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
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SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.065 Operação do Aterro Sanitário 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 

Fonte STN 1.001.0000 Recursos Ordinários  

FR 01 Tesouro  

Total 300.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

300.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5267, DE 23 DE NOVEBRO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2492, 23 de novembro de 2021...  
 



Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 23 de novembro de 2021 • Edição 1013 • Página 6 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

6 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 15.452.0013  

Ação 2.065 Operação do Aterro Sanitário 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 500.000,00 

Fonte STN 1.520.000 Outras Transferências de Convênios - Estado  

FR 02 Estadual  

Total 500.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

500.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021.  LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5268, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2412, 27 de outubro de 2020...  
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DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

  

Órgão 06 Assistência Social 

Unidade 02 Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente 

Funcional 08.243.0011  

Ação 2.052 Atividades do Conselho tutelar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 

 01 Tesouro  

 510 000 Assistência Social-Geral  

Total 1.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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Órgão 06 Assistência Social 

Unidade 02 Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente 

Funcional 08.243.0011  

Ação 2.052 Atividades do Conselho tutelar 

Elemento/FR 3.3.90.14.00 Diárias Pessoal Civil 1.000,00 

 01 Tesouro  

 510 000 Assistência Social-Geral  

Total 1.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 23 de novembro de 2021. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 
013/2021, COM A EMPRESA AUTO POSTO SIMÃO LTDA, TENDO COMO OBJETIVO O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS (ETANOL E GASOLINA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE DA ANP), PASSANDO A VIGORAR DE 
23 DE NOVEMBRO DE 2021 Á 28 DE FEVEREIRO DE 2022, TENDO O AUMENTO NO VALOR DE R$ 33.351,683, 
PASSANDO A TOTALIZAR 542.170,132, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.019/2021, PREGÃO Nº 04/2021. DATA DE 23 
DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ADITAMENTO 028/2021, 
COM A EMPRESA BANCO DO BRASIL S/A, TENDO COMO OBJETIVO O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PAGAMENTOS POR MEIO DE ORDENS BANCÁRIAS ELETRÔNICAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VISTA 
ALEGRE DO ALTO E O BANCO DO BRASIL S/A, PASSANDO A VIGORAR DE 01 DE JANEIRO DE 2022 Á 31 DE DEZEMBRO 
DE 2022, ESTIMA-SE QUE O PRESENTE TERMO DE PRORROGAÇÃO SERÁ NO VALOR DE R$ 19.152,00. DATA DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
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